
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
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CONTRATO N2 20249007
PREGÃO ELETRÔNICA N? 2023121301 CMJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00001.20231205/0001-04

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARETAMA E LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, com sede no(a) AVENIDA MARILANDIA, 
81, CENTRO, Jaguaretama / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 63.386.916/0001-41, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) JOSE ERIVALDO DE BRITO, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N9 73.807.711/0001-46, 
sediado(a) na Praça 23 de Junho, 10, Sala 12, Centro, Eusébio / CE - CEP: 61.760-
000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOÃO 
BEZERRA DE MENEZES NETO, portador(a) do CPF/MF N9 039.935.683-54, tendo em 
vista o que consta no Processo nQ 00001.20231205/0001-04 e em observância às 
disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n9 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n9 
2023121301 CMJ, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de serviços de 

tecnologia da informação na locação de sistemas informatizados para manutenção 
das atividades da Câmara Municipal de Jaguaretama, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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UCENÇA DE USO DE SISTEMA INFÒRMÃTÍZÃDÒ 
INTEGRADO, COMPREENDENDO OS MÓDULOS 
DE FOLHA DE PAGAMENTO E TRANSPARÊNCIA 
DE DADOS PESSOAIS DA FOLHA PARA O PORTAL 
DE TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

0 MES 12.0 900,00 10.800,00

JAGUARETAMA-CE { . . ............................. .................................... j,................................
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INI ORMATIZADO INTEGRADO : LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFÕRMATÍZÀd Õ INTEGRADO, 
COMPREENDENDO OS MÓDULOS DE FOLHA DE PAGAMENTO CONTENDO MÓDULO DE ENVIO DE TODOS OS EVENTOS DOS 
SERVIDORES NO PORTAL E-SOCIAL, IMPORTAÇÃO DE DADOS DA FOLHA DE PAGAMENTO PARA TRANSPARÊNCIA DE DADOS 
PESSOAIS DA FOLHA PARA O PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA -ESTADO DO CEARÁ.

DETALHAMENTO DE SERVIÇOS:

Sistema de Folha de Pagamento: Possibilita o cadastramento de prestadores e serviços autônomos; Controle dos dependentes e pensionistas; Geração de 
previa e processamento de calculo mensal, adiantamento, complementar, 13” salario adiantado e integral, licença prêmio, ferias individuais, ferias
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coletivas, rescisões individuais e coletivas; Possibilitar gerar 13° salário pela média salarial ou pelo último salário; Possibilita processamento de cálculos 
simulados; Gerencia os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias disponíveis para o gozo da mesma, com possibilidade de se informar 
a data prevista para o início do gozo de férias; Permitir configurar o tratamento dado às faltas e afastamentos no cálculo de férias, o tipo de base de cálculo 
utilizados, quais os proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal/férias/complementar/13°/etc.), as 
formas de alteração salarial; Possibilita a configuração de todas as fórmulas de cálculo, ficando em conformidade, com o estatuto do órgão; Gera remessa 
de pagamento geral, por secretária, setor e por fonte de recursos; Possibilitar a inclusão de variáveis fixas e mensais: Gerencia a lotação e a localização, 
inclusive de servidores cedidos, mantendo todo o seu histórico; Possibilita a progressão funcional e promoções de cargos, sempre mantendo as respectivas 
informações registradas no histórico do servidor; Efetua o cálculo automaticamente de todos os valores relativos ao servidor e a contribuição patronal, 
ainda permitindo que sejam gerados todos os relatórios e arquivos necessários, para os órgãos competentes; Gera arquivos de solicitação de cadastramento 
do PASEP, abertura de conta bancária; Possibilitar a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco; 
Permitir o controle das movimentações do servidor para informação ao tribunal de contas; Geração de arquivo de consulta da qualificação cadastral dos 
funcionários, para cadastramento inicial e envio de todos os eventos dos servidores no e-Social, através do link https://esociallote.dataprev.gov.br conforme 
leiaute disponibilizado no portal http://esocialgovbr; Emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e relatórios em 
modo gráfico ou em arquivo quando necessário; Permite gerenciar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de serviço e 
disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo de serviço fora do município com emissão separada ou junta; 
Cadastra os afastamentos e licenças, possibilitando o retomo automático no final do periodo dos mesmos; Integração ao sistema de gerenciamento de 
frequência através de ponto eletrônico por meio de leitura biométrica; Integração ao portal do servidor permitindo em tempo real e ambiente virtual a 
disponibilizaçào de contracheques online, declaração de rendimentos e ficha financeira. TRANSPARÊNCIA DE DADOS PESSOAIS totalmente integrado 
aos dados referentes a gasto de pessoal objetivando atendimento a Lei de acesso a Informação; Garantia de segurança da informação com armazenamento 
de dados em data center, não sendo necessário contratar provedor de Internet; Apresentação e layout desenvolvidos em ambiente web; Dispensável 
qualquer tipo de instalação local, fator que gera um custo menor para a entidade pública; Dispensa de contratação de mão de obra especializada para 
operacionalizaçao do sistema e exportação de dados para a Internet; Possibilidade de consulta das informações em qualquer lugar e a qualquer hora do dia 
(segurança data center); Transferência diária e a qualquer hora do dia, em tempo real, das informações; Publicação das informações na Internet, no site do 
órgão ou acessadas através do Setor Pessoal; Integrado ao Sistema de Folha de Pagamento, facilita a exportação de dados em tempo real; As informações 
disponibilizadas são íntegras, primárias e autênticas; Possuir uma linguagem clara e acessível a todos os cidadãos; Permitir impressão em diversos 
formatos; Disponibilizar os três últimos contracheques em relação ao mês de consulta e 'Possibilitar o cadastro e confirmação de senha para obtenção da 
informação; obedecendo todos os padrões de qualidade, integrando o conjunto de sistemas.

Valor total: 10.800,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 04 de 

janeiro de 2024 e encerramento em 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogável por interesse das partes, na forma do art. 57 da Lei nQ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.800,00 (dez mil, 

oitocentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Jaguaretama, na classificação abaixo: 01.001.0101.01.031.0002.2.001
Manutenção das Atividades do Legislativo Municipal, R$ 10.800,00 no elemento de 
despesa 33904099: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
Jurídica, OUTROS SERVIÇOS DE TIC; LAY OUT Digitally signed

SERVIÇOS DE by LAY OUT 
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4.2. Havendo necessidade de prorrogação do contrato, no(s) exercício(s) 
seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2 8.666,
de 1993. LAY OUT Digitally signed 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos 

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei ne 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nQ 8.666, de 1993, na Lei nQ 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nQ 8.666, de 
1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaretama para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2Q da Lei nQ 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.

JAGUARETAMA/CE, 04 de janeiro de 2024.

Câm ara Municipal de Jaguaretam a
CNPJ: 63.386.916/0001-41  
JOSE ERIVALDO DE BRITO  

Responsável legal da CONTRATANTE
LAY OUT SERVIÇOS DE Digitally signed by LAY OUT SERVIÇOS
INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO 
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CNPJ: CNPJ/MF N9 73.807.711/0001-46  
JOÃO BEZERRA DE MENEZES NETO 
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEM UNHAS:
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